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LEI TUilICIPAL }f 1z:ENOA

EMENTA Reajusta o saláriebase dos inalive da
muniJpalirde ao saEiÍiGíníniÍno nebnal e dá
o,tras píoviências.

O PÍefrlb ô l'/hnhlp€[ de PaÍnamiÍlm, Esterb dê Peínamburco, usaÍdo dâs atibulçê quê
lhe são conÊrilas peh Lei OÍgânica mmijpal, Íaz saber que o sobeíam Plenâb rlo Poder
Legislativo lúunbpal, APROVOU e SANCONOU o Seguhb Projeb de Ld:

AtL í' - Fica conce<tiIo à tí[.úo de Íeajusb, rc servilres iníiuos inÉgrantes ô Podeí
Ereadirc tfuniipal. a equiparaçâo rc salárieínínirp nacional v(lente para o ila & 20124
(R$f4í2,0O - Mil qnaüocenbs e dozê Íeeis).

§íc - Os eÉibs fnanceiros <bsta Lei refoagem à 01" (b ianeiÍo (b ?924.

§An - Â equipereÉo de qre @ o capot desG aÍtigo será aplica(b acxr seÍviroÍes inâtiyo§
do Podeí Executiro Muniipal que tem o seu saláriobase abeirc do sâláÍÍmÍnirno naÍonal vigenb
para o am de 2024.

AÍL ? - As despêsas decoÍÍenbs da exeorçâo desta Lei coÍÍerfu à conta de dúçôes
oçarnenÉrias própias, $rplernentadas se nms&b.

AÍL 3! - Esta Lei entra em vipÍ na data da sa San@o, ÍercgEndo€e as elbposi;ões em
conffirb.

Gabinete do do Munidpio de Parnamirim/PE, aos 0s dias do mês de abil do am de
2024.
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